
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1/2025

“INSTITUI O PROGRAMA REGULARIZA RIBAS DO RIO
PARDO, PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS NAS
MODALIDADES PREVISTAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Projeto de lei complementar n° 1
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RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 28 de Agosto de 2025

Paulo Rogério de Souza Bernardes
Executivo(a)
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